


. 	 - 	 1 --- 

I 	
(.. C,t ISEI.Hr 	NACIOr /AL___ nr: c-,E,,,,Lr,vot._,..1,,,,  ; 1 r; ; ( .:, 11  1 h ic..) i. 	i Fre; :OLóGir„0 

________________ 

Nlwhvo : 

a 

_ - L
sp.A.41 

NE-022/85 I 
)1,I: 
I 	01 	. • • 	• 	 N C3 fi t-ii ;k 	D E 	E "._?... "i" r; L; "C li R A 

• 1
01 

_ __.__1____ 	__ 	. _ 

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE CDS 

e,JEIIGI, 

70.120.000  : 
GOGIGG 

70.100.00  
—1 

I 

SIGLA 

DIR :::-'1Iiic5Ï(11:NAr:b 	A":"1; 

DIRETORIA DO LNCC _ 	__ 	 ___ 
R IITULA: 

COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE I 

oRGÃOS 	SUBCRDINADOS SIGLA COLIGO 	! 
--j 

I 
! 

- 
- 

Coordenar o Processo de Desenvolvimento de SOFTWARE no LNCC. 

Desenvolver programas em conjunto com os Departamentos quanóo es 

tes forem encomendados para comercialização. 

2 - Adaptar e documentar programas desenvolvidos nos Departamentos 

com vistas à comercialização. 

3 - Desenvolver metodologias próprias ao projeto,ã documentacíio e à 
comer_ manutenção dos programas e programotecas comercializados ou come__ 

cializáveis e o suporte necessário a tais atividades. 	
, 

4 ••- Estabelecer normas de programação e estudos de qualidade e custos; 

para os programas desenvolvidos no LNCC, Comerciallzjiveis ou náo. 

5 - Instruir e incentivar ds membros do LNCC no sentido de adotarem 1 

e criticarem essas normas. 	
I 
I 

6 - Estudar os computadores nós quais forem implantados programas 

manter memõria desses leVantamentos a fim de que as atividadeq 

dos itens 3 e 4 possam objetivar eficijncia e conftabilidade. 

7 - Atuar sempre em estreita colaboração com os outros Departamentos 

para otimizar a qualidade em todos os sentidos e níveis dos Progr 

mas desenvolvidos. 

- Exercer outras atribuições que lhe forem delegada5. ;. 

ri. A NE.  4 

 Eg'1./83- 	0Aw.07 ,la ;83 I 	/-7 	
. R5 



ATRIBUtoJs: 

1 - Planejar, coordenar e controlar a execução das atividades de com 

putação eleur8nica a fim de aLehder a demanda da ccmun4-4--4-

Usuãrios e ao disposto no Plano Operacional, aprovado para o Departa 

mento. 

2 - Propor à Diretoria-  do LNCC a celebração de convênios, de acordos 

ou ajustes com organismos nacionais au internacionais, para o 

desenvolvimento de projetos e/ou serviços que venham a otimizar a 

atuação do Departamento. 

3 - Propor à Diretoria nomes de técnicos a serem contratados para 

preenchimento de vagas e também nomes de pesquisadores, técnicos 

e/ou professores visitantes. 

4 - Apresentar à Diretoria planos de visitas, de participação em con 

gressos, simpõsios .ou estãgios em outras instituições para os técni 

cos do Departamento, a titulo de atualização profissional e inter 

câmbio. 

5 - Assessorar a Diretoria do LNCC em assuntos pertinentes a sua 

área de atuação. 

6 - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

CANCELA A NI. 	 ASINATURA: 	7 	OMA: 

70.130.000.01/82 29 _, 04 
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DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA 

'SIGLA.C(j144j0 

DCE 70.130.00 

SIGLA 

DIR 
CODICO 

70.100.000 
sUBORCJW:F.) 	A : 	. 

DIRETORIA DO LNCC 
ti TLILAR :  

CHEFE DO-DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA 
ORGÃOS 	SUBORDINADOS SIGLA GODiG0 

I 

."-1\ Prover o suporte necessãrio para o uso dos equipamentos de computação 

eletrõnica instalados no LNCC. 



CTC 70.110.000 - CONSELHO TÉCNICO CIENTIFICO 

- COMISSÃO DE USUARIOS 
- DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE PESQUISA E 

- DEPARAMENTO DE INFOIRMAÇÃO 
- GERSNCIA ADMINISTRATIVA 
- COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

NÚCLEO-BELÉM 

ELETRÔNICA 
DESENVOLVIMENTO 
E DOCUMENTAÇÃO 

70.170.000 
.70.130.00U 
70.1 40.000 
70.150.00o 
70.160.000 

CDU 
DC E 
DPD 
DID 
GAD 
CDS 70.120.00 
NBE 70.180.000 

DE SOFTWARE 

4\, •3¡;¡?1,) 	r 	 ()F 	 • 	" " 	-_ 	1'4 	\1411. N O Lit. 1`.1 	CoiCr) C TEC. J(..)1 

12t7i1601PMAriGA:'t  

PRESIDÉNCIA DO CNPq 

DIRETOR DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTIFICA 

eReÁoz-3 :3 ESORDINIADOS 	 SIGLA í 	~Go 

NOEMA DE E 53 TRU -TURA 
°° 03 RtTOiIA 	 LABORAT(..-5RIO NACIONAL DE COMPUTAÇA.-0 

C IENTIF IC A 

NiTIc4m) 	-c-- NE-025/85 _ 
01 1 01 

I) I R 1170.100.U0,  
SUA 
PR 	111.0 000 

Desenvolver pesquisas nos domínios da Computação Científica e da In 

formãtica, assim como prover meios de computação científico prioritn. 

riamente às Unidades Subordinadas do CNPq e, secundariamente, a ou 

tras unidades pertencentes ao Sistema Nacional de Desenvolvimento 

Cientifico e Tecnolõgíco. 

1 - Organizar, dirigir, supervisionar, coordenar, 	hr,T5= 
Técnico-Científicos e Administrativos, responsabilizando-se polo 

cumprimento dos programas e orçamentos referentes ao Plano Operacio 

nal aprovado e pelo planejamento e desenvolvimento das atividades 
T(1.cnico-Cientlficas e Administrativas. 

2 - Celebrar, por delegação, acordos, conWinios, contratos, protoco 

los e outras formas de compromisso, visando a cooperação com enti 

dades e organismos nacionais, estrangeiros ou internacionais. 

3 - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

CAJMEt A A N. 	 ASINA AMA : 

r4- 035/83 	_ 	1,10 

opa, 

08 /  03/  $5 

e;11 (,":7 



ASNAIWA: 
4t:;.,LLA A Gt 

70.110.000.01/82_ 29 04 82 
08 03 85 

UMA: 
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CONSELHO TÉCNICO-CIENTIFICO 

suwww,po A 

DIRETORIA DO LNCC  

NumEn- . 
NE-026/85 	I 

f1 	 
2 1,7 	i 	01 

51 	

i' 

c21mw 
CTC 70.110.000 

SIGLA 	CÓDIGO  J 1 
DIR 70.100.000; 

--1 
nm_Aa: 
PRESIDENTE DO CONSELHO TÉCNICO-CIENTIFICO 

ORGÃOS SUBORDINADOS SIGLA CÓDIGO 

Orientar e assessorar a Diretoria do LNCC no Planejamento geral das 

atividades técnico-cientificas do LaboratOrio. 

1 - Propor a política e as normas de utilização do equipamento com= 

tacional, 

2 - Opinar sobre as linhas gerais de programação relativas às ativi 

dades técnico-cientificas. 

3 - Assessorar a Diretoria e orientã-la nos aspectos do Plano Diretor 

e na determinação de diretrizes para a Unidade. 

4 - Opinar sobre propostas relativas a admissão, promoções e dispensa 

de pessoal técnico-cientifico de nível superior. 

5 - Prestar_ assessoria em outros assuntos, quando 
solicitado. 

6 - Analisar e opinar sobre propostas de criação e/ou extinção de 

Comissões Internas, para assessoramento em assuntos específicos. 

7 - Opinar sobre a programação de viagens ao exterior pelo 
pessoal 

técnico-cientifico, a ser apresentada aos Orgãos competentes. 

8 - Exercer_ outras atribuições que lhe forem delegadas. 
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COMISSÃO DE USUÁRIOS 
SIGLR. 

CDU 
COiMa) 

70.170.000 

S1130P,DIti1n0 	A : 

DIRETORIA DO LNCC 

SIGLA 	CÓDIGO 

DIR 	[70 -.100.000 
ti TULAR : 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE USUÁRIOS 
ORGÁ OS 	SUBORDINADOS SIGLA CÓDIGO 

c.i3J): 

Avaliar o desempenho do sistema computacional d.o LNCC. 

AaesJ:çeas: 

1 - Opinar sobre a qualidade dus serviços prestados pelo sistema com 1 

putacional do LNCC. 

2 - Propor critérios para a distribuição dos recursos computacionais 

no que tange ã quotas de processamento e memória auxiliar. 

3 - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

• 

----, 

CANCELA 	A 	NE.. 

N "--- 	____ 	_._ 	_ 	__ 	_____ DATA : ___, ___t_ 	 1 ____ 

ASiNATURA: 	
, 

	 — 

JATA: 

08 03 	85 1 	1 — 



NÕMERO: 	
— 

\.1E-028/85 

1 
HODICIO 

Di'D 170 	920 
SIGLA 	ICQÚIGO 

DIR e_0.100.0001 

1 --: Acompanhar a definição e a execução dos projetos e atividades d 
Ac. 

- Propor a Diretoria a assinatura de convJnios, acordos ou ajustes 

com organismos nacionais ou internacionais, para desenvolvimento 1 

PbqUia . e 

CANCELA A N; 

1 70.140.000.01182 	29 04 82 
AJA: 

ASMMIJEZA: 

coNE,ELHO NACIONAL DE DE SE h! ,./OL'V 'MENTO CAL. 	ICO E TECNOLOGICO 

1"\I ORMA oE 17. !.*3 RUTURA.  

GRUO: 

DEPAPTAMENUO DE PESQUISA E DESENN.TOIVIMWTC. ) 

3U3ORDINIADG A 

DIRETORIA DO LNCC 
IflULAR 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

oreÂOS SUBORDINADOS 

TY, 

Coordenar o planejamento e a execução dos projetos e atividades de 

pesquisa e desenvolvimento nos domínios da computação científica. 

conjunto de projetos de pesquisa. 

3 - Propor ã Diretoria a assinatura de convGnios ou contratos para 

execução de projetos de desenvolvimento e pesquisa aplicada. 

a 

4 - Sugerir à Diretoria nomes de cientistas e técnicos a serem contrai 

tados, inclusive de pesquisadores visitantes. 

5 - Sugerir à Diretoria planos de visitas, participação em congressos, 

simpCsios ou estãgios em outras instituições científicas para 

os membros do corpo t-écnico-científico do Departamento, a título 
-1  e 

atualização profissional e intercâmbio. 

6 - Assessorar a Diretoria do LNCC em assuntos pertinentes à. sua 

área de atuação. 

7 - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

OAIA: 

sua respo"' 1 idade. 

08 03 P,  . .../ .„.. 	3.D 
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; 

•	 

r.I o n rÁ A, 	DE 	ESTRUTURA 
	 iFL 	IDE  

01 	I 	01 

NOCLEO-BELÉM 
CIENTIFICA  

DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO 
SIGLA 

NBE 

CÓDIGO 	
i 

70.180,004 

SCERD:DADO 	A: 	- DIRETORIA DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTA _ 
ÇÃO CIENTIFICA 

SIGLA 

DIR 

CÓDIGO 	i 
70.100.00 

rueL": COORDENADOR DO NOCLEO-BELÉM DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇOI 
CIENTIFICA 	 i 

! 
ORGÁOS 	SUBORDINADOS SIGLA CÓDIGO 

I 

OajETTiO : 

Prover o apoio técnico necesSário para-o uso de equipamentos- de com 
i 

putação eletrônica instalados nó Museu Paraense Emilio Goeldi e con 

duzir projetos de pesquisa e desenvolvimento em Computação Científical 

de interesse regional e em consonância com instituições locais. 

A~;as: 

1 - Planejar, coordenar e controlar a execução das atividades de coro  

putação eletr-3nica a fim de 	A, r.nmImirl,arl ria 

Usuários  e ao disposto no Plano Operacional,aprovado paro o Núcleo. 

2 - Acompanhar a definição e a execução dos projetos e atividades de 

pesquisa e desenvolvimento de sua responsabilidade. 

3 - Propor à Diretoria do LNCC a celebração de convénios,acordos ou 

ajustes com organismos nacionais ou internacionais, para o desen 

volvimento de projetos e/ou serviços que venham a otimizar a atuação 

do Núcleo. 

4 - Propor à Diretoria a assinatura de convénios ou contratos para a 

execução de projetos de desenvolvimento e pesquisa aplicada. 

5 - Apresentar ã Diretoria planos de visitas, de participação em con 

gressos, simpósios ou estágios em outras instituições para os 

técnicos do Núcleo, a título de atualização profissional e intercâm 

bio. 

6 - Assessorar a Diretoria do LNCC em assuntos pertinentes a sua 

área de atuação. 

7 - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

MINUWA: DAM : 

OR 	85 
:ANGLIA A NE. 

N 	 • 	GATA: 	 



GERRNCIAJ ADMINISTRATIVA, 
SI.:13,00/10 A: 	; 

DIRETORIA DO LNCC 

; 
i\J Ft hl 	DE ESTRUTURA 

NUMERO: 
CONE:_r I-JA('IL)1,4Ai. DC DESEriv()LvgviL-.1.1TO CIENTIFICO E TECNOL(5GIC() 	NE-030/85 

	

--, 	 --i 
FL 	 GE 

	

01 	1 	01 
......,£ 

SIGLA 	';',00:GO 
G AD 7 0 . 1 6 O C, 0 O 

/ 
SIGLA 	t...--Ônieo 	.---t ..._. 	L.,.. 	 

i 

DIR. 70.100.000! 

.ELA A NE 

N 70.160.000.01/82 
•
29 , 04 , 82 

DAï4: 

.,49_,1><,-Ir 

08 03 85 

ASINIATUA: 

GERENTE DMINISTRATIVO 
ORGÃOS SUBORDINAr.)0S 

	
SIGLA CODIGO 

Fornecer 
das pelo 

'apoio administrativo e de pessoal às atividades desenvolvi 
LNCC„ 

1 - Planeiar, 

trizes traçadas pela Diretoria do LNCC e com as normas baixadas 
pela Administração Central do CNPq, as atividades concernentes as se 
guintes áreas de atuação: 

- Orçamentaria, financeira, contabil, pessoal, material/patrim6 
nio, serviços gerais e apoio institucional. 

2 Manter contatos externos nos limites de sua competência. 

3 Assistir à Diretoria do LNCC nos assuntos pertinentes à sua área 
de atuação. 

4 Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 
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DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
SIGLA 	"17.37,0 
DID 

O 
70.150.001 

LÓDIGO 

70.100.001  

SUW.,áJ,faDO A: 

DIRETORIA DO LNCC 
SIGLA 

DIR 
IITOLAR: 	 - 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

__________ 

ORGÃOS 	SUBORDINADOS SIGLA 1 	CI)I1IGO 

€717ijETWO: 

Desenvolver as atividades de relações com os usuários, de treinamento 

e desenvolvimento do pessoal técnico-científico e de divulgação da 

produção técnico-cientifica do Laboratório. 

7.57.,-;..,:s, 

1 - Assessorar a Diretoria sobre a propr-csArae 	do 1.1go r_l_e_ máquina por 

determinado candidato a Usuário, na celebração de contratos e/ou 

convénios e nos demais aspectos que não se superponham ã área de atua 

ção do DCE. 

2 - Manter biblioteca especializada na área dé computação, de forma 

a possibilitar o fácil acesso do pessoal técnico-científico do 

LNCC a livros, periódicos, manuais de documentação de programas e sis 

temas disponíveis não s6 no LNCC, como também em outras bibliotecas 

congêneres. 

3 - Dar apoio na organização e criação da infra-estrutura necessária 

a realização de cursos para Usuários sobre utilização do equipa 

mento computacional bem como a Congressos, Seminários, e demais even 

tos para treinamento e desenvolvimento do pessoal técnico-científico 

do LNCC. 

- Publicar e divulgar a produção técnico-científica do LNCC. 

- Assessorar a Diretoria nos assuntos da sua área de atuação. 

- Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

'5%',;ILA A 	ME. 

N,70.150.000.01/72,J4. 	29 	04 	82 
i,___ 	_  

ASNATURA: 
_,,,.e/i/ 

( - 	
V- 

;LATA: 

08 	03 	85 
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